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PARTE H

 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO CÁVADO

Aviso (extracto) n.º 1521/2011
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37 da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que por despacho do 
Presidente do Conselho Executivo, datado de 22/12/2010, e na sequência 
do procedimento concursal publicado na 2.ª série do Diário da Repú-
blica, N.º 110 — 8 de Junho de 2010, para preenchimento de um posto 
de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior — Administração 
Pública, após negociação do posicionamento remuneratório nos termos 
do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, foi celebrado um contrato de trabalho 
por tempo indeterminado, a 22 de Dezembro de 2010, com a candidata 
classificada em primeiro lugar Maria de Fátima Oliveira Barbosa, na 
4.ª posição remuneratória, nível 23, correspondente à remuneração base 
de 1.613,42 €, com efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2011 iniciando -se 
também nesta data o período experimental de 240 dias.

Para efeitos do estipulado nos n.º 2 e 3 do artigo 73.º da Lei n.º 59/ 
2008, de 11 de Setembro, conjugado com os n.os 3 e seguintes do ar-
tigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e nos termos do 
referido despacho, o júri do período experimental é o mesmo do pro-
cedimento concursal.

22 de Dezembro de 2010. — O Presidente do Conselho Executivo 
da CIM Cávado, Eng. Francisco Mesquita Machado.
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 MUNICÍPIO DE AGUIAR DA BEIRA

Aviso n.º 1522/2011
Augusto Fernando Andrade, Presidente da Câmara Municipal de 

Aguiar da Beira, em cumprimento do n.º 4 do artigo 148.º do Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado 
Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, com a redacção actu-
almente em vigor, sendo também publicitado nos termos do previsto 
no n.º 2 do artigo 149.º do mesmo diploma, torna público que sob pro-
posta da Câmara Municipal, e instruído com o parecer da Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDR -Centro) 
conforme previsto no n.º 4 do artigo 109.º do mesmo regime jurídico, a 
Assembleia Municipal de Aguiar da Beira, em sua sessão realizada em 
03 de Janeiro de 2011, no uso da competência que lhe é conferida pela 
alínea b) do n.º 3 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, 
com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro, 
após discussão e votação, deliberou, por maioria de votos, sendo vinte 
e um votos a favor e uma abstenção, a favor da suspensão parcial do 
Plano Director Municipal de Aguiar da Beira (PDM) numa encosta 
das termas das Caldas da Cavaca, concretamente a 3.ª parte do n.º 2 do 
artigo 41.º do regulamento, na área delimitada na planta anexa e que 
dela faz parte integrante e respectivas medidas preventivas, cujo texto 
a seguir se transcreve:

Medidas Preventivas

Artigo 1.º
Âmbito Territorial

As medidas preventivas abrangem a área a suspender do PDM de 
Aguiar da Beira, nas áreas das Termas das Caldas da Cavaca, freguesia 
da Cortiçada, delimitada na planta anexa.

Artigo 2.º
Âmbito Material

As medidas preventivas consistirão da sujeição a parecer vinculativo 
da Comissão de Coordenação e desenvolvimento Regional do centro e da 
Direcção -Geral de Geologia e Energia sem prejuízo de outros pareceres 
legalmente exigíveis das seguintes acções:

a) Obras de urbanização;
b) Obras de construção civil, alteração ou reconstrução, com excepção 

das que estejam sujeitas, apenas a um procedimento de comunicação 
prévia à Câmara Municipal;

c) Trabalhos de remodelação de terrenos;

d) Obras de demolição dos edifícios existentes, excepto as que, por 
regulamento municipal possam ser dispensadas de licença de autori-
zação;

e) Derrube de árvores em maciço ou destruição do solo vivo e do 
coberto vegetal.

Artigo 3.º
Âmbito temporal

As presentes medidas preventivas vigorarão pelo prazo de dois anos, 
a contar da data da respectiva entrada em vigor.

Nos termos do disposto nos números 3 e 4 do artigo 92.º da Lei 
n.º 169/99 de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 5 — A/2002 de 11 de Janeiro, a deliberação da Assembleia Municipal 
foi aprovada e assinada em minuta para produzir efeitos imediatos.

A suspensão parcial do PDM de Aguiar da Beira e o estabelecimento 
de medidas preventivas na área da encosta das Caldas da Cavaca teve 
como justificação os seguintes fundamentos:

I — Caracterização das Termas das Caldas da Cavaca
As Termas das Caldas da Cavaca situam -se perto da localidade da 

Cavaca, a 4 km da sua sede de freguesia, a aldeia da Cortiçada, e a 
cerca de 8 km da sede de concelho, Aguiar da Beira. Viseu dista cerca 
de 40 km, sendo o acesso efectuado pela E.N. 229 que passa perto do 
local, ficando a Guarda, capital de distrito a cerca de 70 km.

As Termas das Caldas da Cavaca implantam -se numa vasta área, cerca 
de 75 ha, toda ela propriedade da autarquia de Aguiar da Beira.

II — Os Projectos de Reabilitação do Complexo das Caldas da Ca-
vaca e as dinâmicas do Plano Director Municipal de Aguiar da Beira 
para aquela área

Esta estância que durante anos funcionou com sucesso, chegando 
a albergar cerca de 700 aquistas por ano, o que assegurou o reconhe-
cimento do seu nome na região e no país, começou a degradar -se, de 
forma significativa, por falta de investimentos, o que veio a implicar o 
seu encerramento em meados da década de 90.

Sustentado por co -financiamento europeu, em 2005, foi terminada 
a obra de remodelação do edifício dos balneários daquela estância ter-
mal, cujo processo havia sido iniciado em 2001 com o lançamento do 
respectivo concurso, tendo a adjudicação ocorrido em 2003.

Os balneários iniciaram o seu funcionamento regular periódico a 
partir de 2008.

Nenhum dos restantes edifícios foi objecto de qualquer intervenção, 
continuando a sua degradação, encontrando -se alguns já em estado de 
ruína completa.

Com a entrada em funcionamento dos balneários a necessidade de 
qualificar aquele lugar através da requalificação do seu edificado em 
ruínas e de garantir uma oferta hoteleira que satisfaça a procura tornou-
-se ainda mais premente.

A reabilitação e reabertura do complexo termal das Caldas da Cavaca 
constituem, deste há muito, um investimento absolutamente prioritário 
e consensual para todo o município e suas instituições; trata -se de um 
projecto âncora, fundamental para a definição, articulação e viabilização 
de todas as políticas de desenvolvimento local que vêm sendo ponderadas 
para o concelho, nomeadamente as estratégias turísticas.

A autarquia tem persistido em tentar encontrar formas de financiar a 
reabilitação deste seu património. Realizou projectos de intervenção, e 
procurou parceiros que possibilitassem a viabilização dos investimentos 
necessários.

Neste contexto em 1 de Janeiro de 2006 entraram em vigor os termos 
de um protocolo celebrado pelo Município com o INATEL para que 
aquele instituto efectuasse a gestão de todas as componentes turísticas 
e de serviços terapêuticos das Caldas da Cavaca.

No âmbito da mencionada parceria, ainda antes da celebração do 
protocolo, para enquadrar as suas condições, e de forma a garantir a 
futura viabilização do funcionamento das termas, o INATEL envolveu-
-se na análise dos projectos de reabilitação que se foram desenvolvidos, 
nomeadamente, na definição do seu programa funcional.

Em Julho de 2005 ficou terminado o projecto de execução da re-
abilitação da generalidade das construções existentes nas Caldas da 
Cavaca assim, como a requalificação de todas as infra -estruturas daquele 
território.

Tendo em consideração que os projectos em causa implicavam sig-
nificativas ampliações dos edifícios existentes, e de forma a garantir a 
necessária segurança jurídica da aprovação do projecto pela Câmara 




